
Es tado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERI UTABA 
G a bi n ~le do Pre fe i t o 

LEI ORDINÁRIA n. 0 094 / 2 013, DE 1 4 DE NOVEM B RO DE 20 1 3 . 

Dispõe sobre o paga mento das obrigações de 
moradia e al imentaçifo ·)elo Município de 
Rer iu taba 0os mé:l 1co:; participant( s do 
Prog rama Mais Méd ico'. e clá outras 
prov idencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA ESTADO DO CEJ\P Á. 

Faço saber que a Câma rCJ Municipal aprovou e eu sanciona e promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Fica instituído a t ítul o de auxíl io moradia e auxíli o al i111e11tação aos n ·édicos 
integrantes do Programa Mais Méd icos pa ra o Brasi l, em valo1 mensal fixo de R.$ 
1.400,00 (um m il e quatrocentos rea is ). 

Art. 2 º Fica autor izado o Chefe do Poder Execu ti vo a reg ulri n.., e1 tar· por Decreto, 110 
que couber a presente Lei , especia lmente qua nto 2s condições, r:: rilério c; , a tu,1l 1zar o 
valor , revoga r e formas da concessão dos aux lros ;iqui estabeler idos . 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei co -re rão pnr conta das dotações 
orçamentárias próprias . 

Art. 4º Esta Lei entra en· vigor na data de sua publicação, re t rr ag ndo seus efeitos 
ao dia 1 o de outu bro de .~ 0 13 . 

Art. Sº Revogam-se as d isposiçôes em cont rár io. 

PAÇO DA P R EFEITURA MUNICI F AL DE RERIUTABA ( CE) , aos ( 14) quatorze 
dias do mês de novembro de dois m il treze (2.013) . 

GALENO TAUM ATURG O LOPES 
P refeito Mu nicioa l 

Ru<t Dr. Osvaldo Honó ri0 Le•nos riº 17 6 Cenlro 
CEP: 62.2 60.000 Reriutaba - Ceêlrá 

E-!Tiail : prefeiturade· er iutaba@hotniail.com 
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